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ANEXO III – Orientações para solicitação e pagamento da publicação em periódicos

1. Cadastrar Processo Digital SGPe:
· Assunto: 1267 - Aquisições e contratações;
· Classe: 93 – Contratação de Serviços;
· Setor de Competência: UDESC/ESAG/DPPG;
· Interessado: docente contemplado;
· Detalhamento Assunto: Pagamento de taxa de publicação em periódicos para (nome do interessado), contemplado pelo Edital nº 31/2024 – PRODIP/ESAG;
· Município: 8105 – Florianópolis.

O processo deverá ser recebido na Direção de Pesquisa e Pós-Graduação com pelo menos 40 (quarenta) dias de antecedência à data final para o pagamento da inscrição no evento.

1. Incluir e assinar TODOS os seguintes documentos (juntamente com esse check-list preenchido):
	☐	Preenchimento do Formulário de Publicação em Periódico (ANEXO VI);

	☐	Documento de Oficialização da Demanda, conforme IN nº 001/2024 – PROAD (modelo disponibilizado na página do PRODIP/ESAG);

	☐	Termo de Referência, conforme IN nº 001/2024 – PROAD (modelo disponibilizado na página do PRODIP/ESAG);

	☐	Mapa de risco, conforme IN nº 001/2024 – PROAD (modelo disponibilizado na página do PRODIP/ESAG);

	☐	Carta de aceite do trabalho no periódico com indicação da Edição na qual o trabalho será publicado;

	☐	Cópia do trabalho;

	☐	Currículo Lattes atualizado, referente aos últimos três anos (2022, 2023 e 2024);

	☐	Identificação de apoio parcial, em caráter complementar, da CAPES, CNPq, FAPESC, FINEP ou outra agência de fomento, se houver;

	☐	Parecer favorável do Departamento em que o professor esteja lotado, nos termos da Resolução Consuni Nº 371/2005, artigo 8º, Inciso II, Alínea A.



Em caso de PERIÓDICOS NACIONAIS, incluir TAMBÉM os seguintes documentos:
	☐	Certidões Negativas de Débitos Fiscais Municipal, Estadual, Federal, FGTS e Trabalhista válidas da empresa organizadora do evento;
*Nos casos de pagamentos que totalizem até R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais) por credor em cada mês, poderão ser dispensadas as certidões de regularidade fiscal Estadual e Municipal e substituídas pela declaração do Diretor de Administração, na forma do Anexo IV da IN 005/2019/PROAD.



Em caso de PERIÓDICOS ESTRANGEIROS, incluir TAMBÉM os seguintes documentos:
	☐	Invoice, emitida pelos responsáveis pelo evento:
Nominal a: Universidade do Estado de Santa Catarina (Endereço: Av. Madre Benvenuta, 2007. Bairro Itacorubi - Florianópolis, Santa Catarina, Brasil - CEP: 88.035-000);
Contendo:
· Número de Identificação Fiscal (número do contribuinte);
· Número da Invoice;
· Valor na moeda local do país do periódico;
· Data de emissão e data limite para pagamento (vencimento);
· Indicar os dados para pagamento conforme abaixo:
1. Beneficiário;
1. Banco;
1. Endereço do banco;
1. Conta;
1. SWIFT-Code;

	☐	Solicitação para pagamento antecipado, assinado pelo docente e pelo Diretor Geral (ANEXO VII).

	☐	Declaração assinada de ciência da editora de que a haverá redução do valor pago devido à dedução de imposto.



1. Tramitação:
1. Professor interessado envia o processo para aprovação do Departamento;
1. Departamento encaminha para aprovação da Direção de Pesquisa e Pós-Graduação;
1. Direção de Pesquisa e Pós-Graduação encaminha para Direção de Administração para demais providências.
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